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ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
IGUATEMI

Departamento de Compras e Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI, COM ITEM DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS LOCAIS E/OU REGIONAIS 

Código de Registro TCE - MS: D49EFFB959B670DB8BBDAA07E3EF1F2F12B0CEDB 
O MUNICÍPIO DE IGUATEMI , ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , com sede na Avenida Laudelino Peixoto, nº. 
871, Centro, através do Prefeito Municipal e do Agente de Contratação, Onildes Barros Rodrigues, designado pela Portaria 
nº 028/2024; pelo presente, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA ME/EPP – PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
LOCAIS E/OU REGIONAIS tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, que será processado e julgado em conformidade 
com os preceitos da Complementar Municipal 049/2011, dos Decretos Municipal nº. 2.218/2024, 1.910/21, 2.209/24 
e 2.214/2024, Lei Complementar Federal 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e suas posteriores alterações, sob as seguintes condições: 
OBJETO: Contratação de empresas para a futura e eventual aquisição de refeições, marmitex e hospedagens, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, TERMO 
DE REFERÊNCIA E PRPOSTA DE PREÇO, PARTE INTEGRANTE E COMPLEMENTAR DESTE EDITAL. 
DA SESSÃO PÚBLICA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 27/01/2025 às 08:00 horas do dia 06/02/2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 06/02/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 06/02/2025. 
Referência de tempo: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bllcompras.com   
O cadastro poderá ser iniciado no Portal de Compras BLL, no sítio www.bllcompras.com, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 

Iguatemi/MS, 24 de janeiro de 2.025. 
_______________________ 
Onildes Barros Rodrigues 

Agente de Contratação 
Portaria nº 028/2024 

Matéria enviada por Eurandes Pereira Galeano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS
EDITAL Nº 001/2025/SMAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE CUIDADOR DE IDOSOS, 
MONITOR SOCIAL E DESPORTIVO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATUAREM NA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O MUNICÍPIO DE IGUATEMI, Estado de Mato Grosso do Sul e a Secretaria Municipal de Assistência Social,  por 
intermédio da Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados nomeada pela Portaria № 031/2025, 
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e no inciso V, do artigo 2º da 
Lei Municipal № 1.384/2007, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará processo seletivo 
simplificado para contratação temporária de Cuidador de Idosos,  Monitor Social e Desportivo e Técnico de 
Enfermagem para atuarem junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos e condições deste Edital. 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1 - O presente processo seletivo simplificado será regido por este Edital, que terá validade de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período e a sua realização está sob a responsabilidade da Comissão Organizadora dos Processos 
Seletivos Simplificados da Secretaria Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria № 031/2025. 
1.2 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional, realizada 
em etapa única e não haverá pagamento de taxa de inscrição. 
1.3 – A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato, assinado entre as partes (contratante e contratado), 
a critério da administração pública municipal, sendo observadas as necessidades excepcionais e temporárias da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
1.4 - O presente Edital estará disponível para consulta no endereço eletrônico http://iguatemi.ms.gov.br/ (site da 
Prefeitura Municipal de Iguatemi). 
1.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, 
comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo, os quais serão publicados no Diário Oficial do 
Município e no site http://iguatemi.ms.gov.br/ (site da Prefeitura Municipal de Iguatemi). 

Clecio
Realce
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2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 – O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus 
Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar 
desconhecimento em nenhuma hipótese. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital. 
2.2 – O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme o Anexo I, do presente Edital, e anexar cópia dos 
documentos abaixo. 
2.2.1. Carteira de Identidade; 
2.2.2. CPF; 
2.2.3. Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
2.2.4. Certificado de reservista (para o sexo masculino) 
2.2.5. Comprovante de Residência; 
2.2.6. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
2.2.7. Documentos de comprovação dos Requisitos Básicos para o cargo pleiteado e dos Títulos e 
Experiência. 
2.3–: O candidato deverá entregar o envelope contendo a documentação descrita no item 2.2, pessoalmente ou por 
procurador junto ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, situado na Av. Laudelino Peixoto, nº 871, Centro, 
nos dias 28 a 31 de janeiro de 2025, das 8h00min às 12h30min, assim endereçado: 
“À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Assistência Social – Edital № 
001/2025/SMAS ” 
Nome:.......... 
Cargo pretendido:........ 
Endereço:......... 
Telefone:............ 
2.4 - O candidato somente será considerado efetivamente inscrito no presente Processo Seletivo após ter cumprido 
com todas as instruções descritas no item 2. 
2.5 – Sendo constatada a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, será cancelada a inscrição 
por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, respondendo ainda, seu autor, por falsidade, na 
forma da Lei. 
2.6 – A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. 
2.7 – A Secretaria Municipal de Assistência Social, não se responsabiliza por inscrição não recebida por qualquer 
motivo de ordem técnica. 
2.8 – Será reservado percentual de 5% (cinco por cento) das carências surgidas as pessoas com deficiência, ficando a 
contratação vinculada à ordem de classificação dos deficientes e à capacidade de exercício da função. 
2.9 – No ato da inscrição, o candidato fica ciente que a aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura 
a sua admissão, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificação, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2.10 – No ato da inscrição, fica o candidato ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, sujeitando-o às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

2.11 - Serão aceitos como Documento de Identificação: Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Comandos Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos etc.); Passaportes; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por Lei Federal, valham como documento de identidade; Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS e Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH (somente o modelo novo, que contém foto). 
3 - DO PROCESSO SELETIVO 
3.1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliação Curricular de Títulos e Experiência Profissional, conforme 
estabelecido no Anexo III. 
3.2 - Serão considerados aprovados os candidatos que atingirem pontuação igual ou superior a 40 (quarenta) 
pontos. 
3.3 - Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima serão eliminados do Processo Seletivo Simplificado. 
3.4 – Só serão aceitos certificados e diplomas emitidos por instituição reconhecida pela autoridade pública 
competente. 
3.5 – Os comprovantes de cursos realizados fora do Brasil devem ser traduzidos e reconhecidos pela autoridade 
pública competente. 
4 - DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 - A classificação dos candidatos, que atenderem aos requisitos básicos para exercerem as funções, dar-se-á em 
ordem decrescente, com base no somatório dos pontos obtidos na Avaliação Curricular. 
4.2 - O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório. 
4.3 - Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) for mais idoso; 
b) maior pontuação por títulos; 
c) maior pontuação por experiência comprovada; 
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4.5 - Os resultados preliminares serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e do Estado de Mato Grosso do Sul 
– ASSOMASUL e no endereço eletrônico http://iguatemi.ms.gov.br. 
5 - DOS RECURSOS 
5.1 - Serão admitidos Recursos: 
a) por indeferimento da inscrição; 
b) contra a classificação no Processo Seletivo Simplificado, indicada no resultado final. 
5.2 - O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do 
dia subsequente ao da divulgação do resultado, conforme modelo do Anexo IV, devendo ser protocolado na sede da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 
5.3 - Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha sido efetuado mediante a 
geração de um número de protocolo, sendo este o único documento que confirma que o recurso foi interposto. 
5.4 - A notificação para conhecimento do resultado dos recursos será feita mediante publicação realizada no endereço 
eletrônico http://iguatemi.ms.gov.br e no Diário Oficial do Município. 
5.5 - Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital, bem como recursos via postal e 
por e-mail. 
5.6 - Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido neste Edital, não serão conhecidos. 
5.7 - Cada candidato só poderá interpor um recurso. 
6 - DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - Após a apreciação dos recursos interpostos, relativo ao item 5, o Resultado Final do Processo Seletivo 
Simplificado será homologado pela Secretária Municipal de Assistência Social, publicado no Diário Oficial do Município 
e divulgado no endereço eletrônico http://iguatemi.ms.gov.br. 
6.2 - A Secretaria Municipal de Assistência Social colocará à disposição dos candidatos, para consulta, no endereço 
eletrônico http://iguatemi.ms.gov.br, a listagem contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado com a 
pontuação de todos os candidatos. 
7 - DA CONTRATAÇÃO 
7.1 – O regime contratual será o Regime Jurídico Administrativo do Município de Iguatemi – MS. 
7.2 - A descrição sintética das atribuições específicas do cargo consta no Anexo II deste Edital. 
7.3 - O candidato classificado e convocado para assinar contrato deverá apresentar os documentos listados no Anexo 
V junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Iguatemi e em hipótese alguma serão aceitas cópias de 
documentos que não sejam acompanhadas dos originais para conferência do setor. 
7.4 - Além disso o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos: 
- ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
- ter idade mínima de dezoito anos. 
7.5 - Os candidatos convocados para a contratação, atendidas as exigências dos itens 7.3 e 7.4, terão cinco dias úteis 
para assinar o contrato, prorrogável uma vez, a pedido. 
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1 – O candidato é responsável por manter atualizado seus dados pessoais e o endereço residencial, sob pena de 
não ser convocado. 
8.2 – Não serão passadas informações referentes ao Processo Seletivo por meio de telefone, fax ou e-mail. Todas as 
informações referentes ao Processo Seletivo estão contidas no presente Edital e seus anexos. 
8.3 – A aprovação e, a classificação final na seleção a que se refere este Edital não asseguram aos candidatos a 
contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado, obedecendo a rigorosa ordem de classificação, a 
existência de carência temporária, o interesse e a conveniência administrativa. 
8.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do 
Município. 

Iguatemi-MS, 24 de janeiro de 2025. 
JOSEMARA CARDOSO DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
ANEXO I DO EDITAL № 001/2025/SMAS 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO/ Inscrição Nº: ________ /2025 
CARGO DE CADASTRO: 
Nome 
RG 
CPF 

Filiação Mãe: 
Pai: 

Endereço 
Telefone 
Nacionalidade 
Data de Nascimento 
Estado Civil 

ESCOLARIDADE 
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Ensino Médio Unidade de Ensino: 
Ano de Conclusão: 

Graduação Unidade de Ensino: 
Ano de Conclusão: 

Especialização/ 

Pós- Graduação 

Unidade de Ensino: 

Ano de Conclusão: 

Mestrado 
Especificação: 
Unidade de Ensino: 
Ano de Conclusão: 

Declaro que conheço e aceito as condições constantes no edital que rege este processo seletivo e, se convocado para contratação, que apresentarei 
todos os documentos comprobatórios das condições exigidas para exercer a função. 
EM, ______/_______/2025 ASSINATURA DO CANDIDATO 
    

% ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Inscrição №_____________________ 

Processo Seletivo Simplificado № 001/2025/SMAS. 
CARGO DE CADASTRO: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Data: Assinatura do Servidor 

ANEXO II DO EDITAL Nº 001/2025/SMAS 

CARGO ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES DO CARGO CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
NÚMERO 
DE VAGAS VENCIMENTO LOCAL DE TRA-

BALHO 

Cuidador de 
Idosos 

Ensino Médio completo 
e curso certificado 
sobre cuidador de 
idosos. 

Zelar pelo bem-estar, alimentação, saúde e higiene 
pessoal do idoso, realizar acompanhamentos ao 
médico, dentista e fisioterapeuta, acompanhar nas 
atividades físicas (academia, caminhada, serviço 
de convivência e qualquer tipo de lazer), manter os 
objetos pessoais dos idosos limpos e organizados, 
auxiliar na alimentação, banho,  higiene pessoal, 
administrar medicação, auxiliar nas tarefas diárias, 
cuidar da alimentação, cuidas para obter um 
ambiente salubre e organizado, acompanhar em 
consultas médicas dentro e fora do município. 

40 (quarenta) horas 
semanais, exercidas 
em expediente nor-
mal das repartições 
públicas ou em 
regime de trabalho 
em escalas de 
serviços de 12x36, 
sendo que as escalas 
de serviço poderão 
ser cumpridas em 
horário noturno, aos 
sábados, domingos, 
feriados e em dias 
sem expediente nas 
repartições públicas 
municipais, com 
direito ao descanso 
e observado o limite 
da carga horária 
mensal, conforme 
as necessidades da 
Administração. 

3 R$ 1.832,06 Lar dos Idosos São 
José 

Visitador 
(Monitor Social e 
Desportivo) 

Ensino Médio completo 
(Resolução CNAS nº 
09/2014 e nº 17/2011 
do CNAS ) 

Realizar diagnóstico das famílias, crianças e gestan-
tes; Planejar e realizar as visitas domiciliares com 
apoio do supervisor; Orientar as famílias/cuidadores 
sobre o fortalecimento do vínculo, parentalidade 
e estimulação para o Desenvolvimento Infantil; 
Identificar demandas das famílias para além do 
desenvolvimento infantil e discutir com o Supervi-
sor; Acompanhar e registrar resultados alcançados; 
Participar de reuniões semanais com supervisor; 
Participar do processo de educação permanente; 
Registrar as visitas e acompanhar a resolução das 
demandas encaminhadas a rede; Elaborar registros 
escritos sobre as visitas domiciliares com base em 
instrumental de planejamento de visitas. 

40 (quarenta) horas 
semanais 3 R$ 1.753,62 Programa Criança 

Feliz 

Monitor Social e 
Desportivo 

Ensino Fundamental 
completo 

Atuar em grupos aplicando conhecimentos e dinâ-
micas participativas, dirigindo atividades educativas 
com grupos e organizações sociais; monitorar e 
acompanhar projetos e empreendimentos sociais e 
desportivos nos espaços públicos e comunitários; 
acompanhar usuários de abrigos em consultas 
médicas e/ou pronto socorro, auxiliando quanto à 
ingestão de remédios; acompanhar e preparar a 
população usuária de abrigos para atividades de 
vida diária e atividades de vida social; incentivar a 
participar de atividades desportivas e oficinas sócio- 
educativas grupais e individuais com a população 
usuária (crianças, adolescentes, adultos e famílias); 
assessorar o professor de Educação Física; zelar pela 
guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados, ser responsável pela saúde, alimentação, 
higiene, apoio escolar (ajudar nas tarefas, acom-
panhar na escola, reuniões, etc), acompanhar em 
programas externos, tais como, escola, atividades 
culturais e esportivas, além de propor brincadeiras, 
zelar pela instituição, responsável pela higienização 
das roupas dos acolhidos (lavar e passar), realizar 
preparo das refeições diárias da instituição tais 
como: café da manhã, lanche da tarde, com preparo 
de pães, bolos,  café, chá, etc. e almoço e jantar 
(no preparo de carnes e suas guarnições);  zelar 
pela limpeza geral da casa e quintal, acompanhar 
em consultas médicas, retirar receitas e medicação, 
administrar a medicação. 

40 (quarenta) horas 
semanais, exercidas 
em expediente nor-
mal das repartições 
públicas ou em 
regime de trabalho 
em escalas de 
serviços de 12x36, 
sendo que as escalas 
de serviço poderão 
ser cumpridas em 
horário noturno, aos 
sábados, domingos, 
feriados e em dias 
sem expediente nas 
repartições públicas 
municipais, com 
direito ao descanso 
e observado o limite 
da carga horária 
mensal, conforme 
as necessidades da 
Administração. 

4 R$ 1.753,62 
Casa Lar (Abrigo 
para Crianças e Ado-
lescente) 
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Orientador 
Social 
(Monitor Social e 
Desportivo) 

Ensino Médio completo 
(Resolução CNAS nº 
09/2014) 

Atuar em grupos aplicando conhecimentos e dinâ-
micas participativas, dirigindo atividades educativas 
com grupos e organizações sociais; monitorar e 
acompanhar projetos e empreendimentos sociais e 
desportivos nos espaços públicos e comunitários; 
acompanhar usuários de abrigos em consultas 
médicas e/ou pronto socorro, auxiliando quanto à 
ingestão de remédios; acompanhar e preparar a 
população usuária de abrigos para atividades de 
vida diária e atividades de vida social; incentivar a 
participar de atividades desportivas e oficinas sócio- 
educativas grupais e individuais com a população 
usuária (crianças, adolescentes, adultos e famílias); 
assessorar o professor de Educação Física; zelar pela 
guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados. Desenvolver atividades socioeducativas e 
de convivência e socialização visando à atenção, de-
fesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 
e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, 
risco social e pessoal, que contribuam com o fortale-
cimento da função protetiva da família; desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar 
direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, 
convívio e participação social dos usuários, a partir 
de diferentes formas e metodologias, contemplando 
as dimensões individuais e coletivas, levando em 
consideração o ciclo de vida e ações intergeracio-
nais; assegurar a participação social dos usuários 
em todas as etapas do trabalho social; apoiar e 
desenvolver atividades de abordagem social e busca 
ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando 
ambiência acolhedora; apoiar na identificação e 
registro de necessidades e demandas dos usuários, 
assegurando a privacidade das informações; apoiar 
e participar no planejamento das ações; organizar, 
facilitar oficinas e desenvolver atividades indivi-
duais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, 
na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar 
os usuários na execução das atividades; apoiar na 
organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais 
nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no 
processo de mobilização e campanhas interseto-
riais nos territórios de vivência para a prevenção 
e o enfrentamento de situações de risco social e, 
ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das 
ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na 
elaboração e distribuição de materiais de divulgação 
das ações; apoiar os demais membros da equipe de 
referência em todas etapas do processo de trabalho; 
apoiar na elaboração de registros das atividades 
desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos 
para a relação com os órgãos de defesa de direitos e 
para o preenchimento do Plano de Acompanhamen-
to Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 
programas, projetos, benefícios, transferência de 
renda, ao mundo do trabalho por meio de articula-
ção com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, 
dentre outras políticas públicas, contribuindo para o 
usufruto de direitos sociais; apoiar no acompanha-
mento dos encaminhamentos realizados; apoiar na 
articulação com a rede de serviços socioassistenciais 
e políticas públicas; participar das reuniões de equi-
pe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvol-
ver atividades que contribuam com a prevenção de 
rompimentos de vínculos familiares e comunitários, 
possibilitando a superação de situações de fragili-
dade social vivenciadas; apoiar na identificação e 
acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; informar, sensibilizar e enca-
minhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades 
de acesso e participação em cursos de formação e 
qualificação profissional, programas e projetos de 
inclusão produtiva e serviços de intermediação de 
mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e 
o desempenho dos usuários nos cursos por meio de 
registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos 
mapas de oportunidades e demandas. 

40 (quarenta) horas 
semanais 

CR (Cadastro 
Reserva) R$ 1.753,62 

Serviço de Convi-
vência e Fortaleci-
mento de Vínculos 
(Novo Olhar/Con-
viver) 

Técnico de En-
fermagem 

Ensino Médio completo 
e registro profissio-
nal no Conselho da 
categoria 

Receber e encaminhar pacientes; executar ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas 
de enfermeiro; agendar consultas; verificar sinais 
vitais como pulso, temperatura, pressão arterial, 
frequência respiratória; aplicar vacinas; adminis-
trar e fornecer medicamentos mediante receita 
médica; efetuar curativos; esterilizar ou preparar 
materiais de esterilização; atuar de forma integrada 
com profissionais de outras instituições; zelar pela 
segurança, manutenção e higiene das área de 
trabalho; registrar no  prontuário as intercorrências 
com idosos; auxiliar na alimentação; acompanhar 
o tratamento farmacoterapêutico do paciente idoso 
para garantir a correta administração de medica-
mentos; acompanhar em consultas, agendamentos; 
retirar medicamentos (UBS ou farmácias); agendar 
exames; retirar receitas; prestar cuidados de higie-
ne e conforto ao paciente;  dar banhos, medicação 
nos horários indicados conforme prescrição médica; 
trocar fraldas e realizar avaliações de cognição e 
consciência, coordenação motora e força física. 

40 (quarenta) horas 
semanais 1 R$ 2.869,51 Lar dos Idosos São 

José 

ANEXO III DO EDITAL № 001/2025/SMAS 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS E AVALIAÇÃO CURRICULAR DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS COMPROVANTE QUANTIDADE PONTOS 
Unitário Máximo Total 

1. Formação 
1.1 Para os cargos de Nível Médio 

1.1.1 
Título de Especialista em área relacionada à 
Assistência Social, com carga horária mínima 

de 360 horas. 
Diploma ou certidão 

devidamente registrados pelo 
órgão competente 

1 30 30 

1.1.2 Certificado de conclusão de graduação em 
nível superior na área da assistência social. 1 25 25 

1.2 Para os cargos de Nível Fundamental 

1.2.1 
Título de Especialista em área relacionada à 
Assistência Social, com carga horária mínima 

de 360 horas. Diploma ou certidão 
devidamente registrados pelo 

órgão competente 

1 30 30 

1.2.2 Certificado de conclusão de graduação em 
nível superior na área da assistência social. 1 25 25 

1.2.3 Certificado de conclusão de graduação em 
nível médio. 1 20 20 

2. Cursos 

2.1 

Formação/Curso de 40h em área relacionada 
à Assistência Social, realizados nos anos de 
2020, 2021, 2022, 2023 e 2024 até a data 

de publicação do edital. 

Certificado ou Declaração 
devidamente registrado pelo 

órgão competente. 

2 10 20 

2.2 

Formação/Curso de 30h em área relacionada 
à Assistência Social, realizados nos anos de 
2020, 2021, 2022, 2023 e 2024 até a data 

de publicação do edital. 

2 7,5 15 

2.3 

Formação/Curso de 20h em área relacionada 
à Assistência Social, realizados nos anos de 
2020, 2021, 2022, 2023 e 2024 até a data 

de publicação do edital. 

2 5 10 

3. Experiência profissional no cargo 

3.1 

Tempo de serviço no cargo que concorre 
de no mínimo 06(seis) meses, por meio de 

declaração emitida pelo contratante. 

(A declaração deve ser dos serviços 
prestados nos últimos cinco anos, do período 

de janeiro de 2020 a dezembro de 2024) 

Declaração devidamente 
assinada pela empresa 

contratante. 
5 

05(cinco) pontos 
a cada 06 (seis) 

meses de tempo de 
serviço 

25 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS: 100 
PONTUAÇÃO TOTAL DE TÍTULOS: 

Iguatemi – MS, ......... de .......................... de 2025. 
Membro da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão 

Presidente da Comissão 
         

Observações: 
1) Os títulos apresentados nos itens 1.1 e 1.2, não serão cumulativos, ou seja, será considerado somente o de maior 
valor. 
2) Não será aceita a pontuação de um mesmo título mais de uma vez. 
3) Nos certificados de comprovação dos cursos elencados nos itens 2.1, 2.2 e 2.3, deverá constar a data de início e 
término. 
4) Caso haja certificados com carga horária diferente, com a data de realização concomitante, será considerado somente 
o de maior pontuação. 

ANEXO IV DO EDITAL № 001/2025/SMAS 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

Nome:___________________________________________________________ 
№ da Inscrição:___________________________________________________ 
CPF:____________________________________________________________ 
Telefone:_________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA PARA REVISÃO 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________
____________ 

Iguatemi – MS ________ de ____________________de 2025. 
_______________________________________ 

Assinatura do Candidato 
ANEXO V DO EDITAL № 001/2025/SMAS 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 
Eu, ____________________________________________________, RG № ___________________, CPF №_______
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__________________________, DECLARO que estou entregando no Setor de Recursos Humanos deste Município os 
documentos abaixo assinalados, e AUTORIZO o tratamento dos meus dados, de acordo com os artigos 7º e 11 da Lei 
Federal № 13.709/2018. 
a) identidade oficial, que poderá ser o registro geral (RG), carteira nacional de habilitação, com foto - CNH, ou carteira 
de identidade profissional, emitida pelo órgão competente; 
b) inscrição no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF; 
c) certificado e/ou diploma registrado da respectiva escolaridade; 
d) inscrição no cadastro no PIS/PASEP, se tiver; 
e) título de eleitor e comprovação de quitação eleitoral relativa ao último pleito; 
f) comprovante de residência; 
g) certidão de nascimento ou casamento; 
h) comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino e não indígena; 
i) declaração de não acúmulo de emprego ou cargo público, salvo nos casos previstos na Constituição Federal; 
j) declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo/
emprego/função pública municipal, quando for o caso; 
k) declaração de bens; 
l) certidão de nascimento dos filhos menores, quando for o caso; 
m) uma foto 3 x 4. 
n) laudo médico atestando ter aptidão física e mental para o exercício das atividades, incluindo-se a compatibilidade, 
apurada na perícia médica, no caso de candidato portador de deficiência, de que as atribuições do cargo para o qual foi 
aprovado e classificado são compatíveis com a deficiência de que é portador; 
o) comprovante de conta bancária; 
p) Certidão negativa de ação civil e criminal. 

Iguatemi– MS ________ de ____________________de 2025. 
_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 
Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI-MS
PORTARIA Nº 057/2025

“ALTERA O ART. 1º DA PORTARIA 050/2025”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Portaria n. 050/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º - Ceder, sem ônus para a origem, ao município de Japorã, o servidor Jean Carlos Teodoro , ocupante 
do cargo em caráter efetivo de Professor dos Anos Iniciais, matrícula 3582, pelo período de 05/02/2025 a 
31/12/2025. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E 
QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO 

Matéria enviada por Wesler Candido da Silva 

Prefeitura Municipal de Iguatemi-MS
portaria nº. 056/2025

PORTARIA Nº 056/2025 
“NOMEIA, SERVIDORES NAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA QUE ESPECIFICA”. 
LÍDIO LEDESMA , Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
I -      Nomear, a partir do dia 20 de janeiro de 2025, para ocupar as Funções de Confiança da Educação-FCE de que 
trata a Tabela 1 do Anexo I da Lei Complementar nº 016/2005, os seguintes servidores : 

Nome Função Unidade Escolar Gratificação H/A 
Rogério do Nascimento Pereira Diretor de Escola Escola Municipal de Rural João Paulo I 50% 20 
Rosana Mantovani de Andrade Diretor de Escola Escola Municipal Tancredo Neves 50% 40 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de janeiro de 2025, 


